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PARECER Nº 056/2022 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre a Proposta 
de Emenda a LOM nº 001/2022, dá nova redação ao § 
6º, do artigo 22, da Lei Orgânica do Município de São 
João do Pau D’Alho”. 
 
RELATOR: Vereador Sr. GERSON CAETANO 
CREPALDI 

 
 
A proposta de emenda em tela, de autoria da mesa 

diretora, apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua 
aprovação. 

 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 12 de setembro de 2.022 
 
 
 
 
GERSON CAETANO CREPALDI, Relator 

 
 
 

ADÉCIO SEBASTIÃO L. BARROS, Presidente 
 
 

 
EDVALDO BARBERINO, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 059/2022 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 022/2022, acrescenta dispositivo à Lei Municipal 
nº 1.376/2021, de 23 de novembro de 2021, que 
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual 
para 2022 bem como à Lei Municipal nº 1.378/2021, 
de 23 de novembro de 2021, que estima a receita e 
fixa a despesa do município de São João do Pau 
D’Alho, para o exercício financeiro de 2022, de modo 
a assegurar a todos os Empregados Públicos do Poder 
Executivo o cômputo de tempo de serviço no período 
de 27 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021, nos 
termos do § 3º, do art. 8, da Lei Complementar 
Nacional n.º 173, de 27 de maio de 2020 e dá outras 
providências. 
 
RELATOR: Vereador Sr. GERSON CAETANO 
CREPALDI 

 
 
O projeto de lei em tela, de autoria do prefeito 

municipal, apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua 
aprovação. 

 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
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É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 26 de setembro de 2.022 
 
 
 
 
GERSON CAETANO CREPALDI, Relator 

 
 
 

ADÉCIO SEBASTIÃO L. BARROS, Presidente 
 
 

 
EDVALDO BARBERINO, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 060/2022 
 
Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei 022/2022, acrescenta dispositivo à Lei 
Municipal nº 1.376/2021, de 23 de novembro de 
2021, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para elaboração e execução da Lei Orçamentária 
Anual para 2022 bem como à Lei Municipal nº 
1.378/2021, de 23 de novembro de 2021, que estima a 
receita e fixa a despesa do município de São João do 
Pau D’Alho, para o exercício financeiro de 2022, de 
modo a assegurar a todos os Empregados Públicos do 
Poder Executivo o cômputo de tempo de serviço no 
período de 27 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 
2021, nos termos do § 3º, do art. 8, da Lei 
Complementar Nacional n.º 173, de 27 de maio de 
2020 e dá outras providências. 
. 
 
RELATOR: Vereador Sr. ALEX SANDRO J. DA 
SILVA 

 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do Prefeito 
Municipal, que acrescenta dispositivo à Lei Municipal n.º 1.376/2021, de 
23 de novembro de 2021 e à Lei Municipal n.º 1.378/2021, de 23 de 
novembro de 2021, assegurando a todos os Empregados Públicos do 
Poder Executivo o cômputo de tempo de serviço no período de 27 de 
maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021, nos termos do 3§, do art. 8º, da 
Lei Complementar Nacional n.º 173, de 27 de maio de 2020 e dá outras 
providências. 

 
 

mailto:secretaria@camarapaudalho.sp.gov.br
http://www.camarapaudalho.sp.gov.br/


Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho 
CNPJ 01.592.165/0001-62 

A CAÇULA DA ALTA PAULISTA 
Av. Evaristo Cavalheri,295 – CEP 17970-000 – Fone (18)3857-1211 – São João do Pau D´Alho - SP 

E-mail: secretaria@camarapaudalho.sp.gov.br  – www.camarapaudalho.sp.gov.br 

Parecer nº 060/2022 – Pág. 2 de 2 

Tendo em vista que a justificativa apresentada foi 
suficiente para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e 
Orçamento é de parecer que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

 Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de 
parecer que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 2.022 
 

 
ALEX SANDRO J. DA SILVA, Relator 

 
 

LUZIA MOREIRA DOS SANTOS, Presidente 
 
 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 061/2022 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei Complementar 006/2022, dispõe sobre alteração 
de referência de vencimentos dos Agentes 
Comunitária de Saúde do Município de São João do 
Pau D’Alho e dá outras providências. 
 
RELATOR: Vereador Sr. GERSON CAETANO 
CREPALDI 

 
 
O projeto de lei em tela, de autoria do prefeito 

municipal, apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua 
aprovação. 

 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 26 de setembro de 2.022 
 

 
 
GERSON CAETANO CREPALDI, Relator 

 
 
 

ADÉCIO SEBASTIÃO L. BARROS, Presidente 
 
 

 
EDVALDO BARBERINO, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 062/2022 
 
Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei Complementar 006/2022, dispõe sobre 
alteração de referência de vencimentos dos Agentes 
Comunitária de Saúde do Município de São João do 
Pau D’Alho e dá outras providências. 
 
RELATOR: Vereador Sr. ALEX SANDRO J. DA 
SILVA 

 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do Prefeito 
Municipal, fica alterada a referência dos vencimentos do emprego público 
de Agente Comunitário de Saúde da 11 para 18, do Anexo II, com valores 
fixados pelo Anexo IV, ambos da Lei Complementar nº 001/2013, de 05 
de fevereiro de 2013. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi 

suficiente para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e 
Orçamento é de parecer que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

 Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de 
parecer que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 2.022 
 

ALEX SANDRO J. DA SILVA, Relator 

 

LUZIA MOREIRA DOS SANTOS, Presidente 

 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 063/2022 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei Complementar 007/2022, dispõe sobre a criação 
de emprego público efetivo de Professor de Educação 
Básica I e dá outras providências. 
 
RELATOR: Vereador Sr. GERSON CAETANO 
CREPALDI 

 
 
O projeto de lei em tela, de autoria do prefeito 

municipal, apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua 
aprovação. 

 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 26 de setembro de 2.022 
 

 
 
GERSON CAETANO CREPALDI, Relator 

 
 
 

ADÉCIO SEBASTIÃO L. BARROS, Presidente 
 
 

 
EDVALDO BARBERINO, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 064/2022 
 
Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei Complementar 007/2022, dispõe sobre 
a criação de emprego público efetivo de Professor de 
Educação Básica I e dá outras providências. 
 
RELATOR: Vereador Sr. ALEX SANDRO J. DA 
SILVA 

 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do Prefeito 
Municipal, fica criado, junto à Diretoria de Escola de Ensino Infantil, 
1(um) emprego público de Professor de Educação Básica I, de 
provimento efetivo, a ser preenchido por meio de concurso público de 
provas ou de provas com valorização de títulos. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi 

suficiente para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e 
Orçamento é de parecer que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

 Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de 
parecer que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 2.022 
 

ALEX SANDRO J. DA SILVA, Relator 

 

LUZIA MOREIRA DOS SANTOS, Presidente 

 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 065/2022 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei Complementar 008/2022, adiciona o inciso “VII” 
ao § 1º, do artigo 12, acrescenta chefia ao 
organograma do anexo I, cria cargo de chefe no 
Anexo III e cria cargos efetivos no Anexo II da Lei 
Complementar nº 001/2013 de 05 de fevereiro de 
2013 e dá outras providências. 
 
RELATOR: Vereador Sr. GERSON CAETANO 
CREPALDI 

 
 
O projeto de lei em tela, de autoria do prefeito 

municipal, apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua 
aprovação. 

 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 

 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 26 de setembro de 2.022 
 

 
 
GERSON CAETANO CREPALDI, Relator 

 
 
 

ADÉCIO SEBASTIÃO L. BARROS, Presidente 
 
 

 
EDVALDO BARBERINO, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 066/2022 
 
Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o 
Projeto de Lei Complementar 008/2022, adiciona o 
inciso “VII” ao § 1º, do artigo 12, acrescenta chefia 
ao organograma do anexo I, cria cargo de chefe no 
Anexo III e cria cargos efetivos no Anexo II da Lei 
Complementar nº 001/2013 de 05 de fevereiro de 
2013 e dá outras providências. 
 
RELATOR: Vereador Sr. ALEX SANDRO J. DA 
SILVA 

 
 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do Prefeito 
Municipal, fica criado, junto à estrutura de empregos da Prefeitura 
Municipal de São João do Pau D’Alho 01 (um) emprego público de 
“Chefe do Setor de Especialidades Médicas”, 01 (um) emprego público 
de “Técnico em Química” e 01 (um) emprego público de Psicólogo. 

 
 

Tendo em vista que a justificativa apresentada foi 
suficiente para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e 
Orçamento é de parecer que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

 Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de 
parecer que o Projeto em questão seja aprovado. 
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É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 2.022 
 
 

ALEX SANDRO J. DA SILVA, Relator 

 

 

LUZIA MOREIRA DOS SANTOS, Presidente 

 

 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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